ACÓRDÃO Nº 521/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
93992/09

ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

INTERESSADO : 
WILSON DE CARVALHO FAGUNDES

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Câmara Municipal. Possibilidade de alteração dos subsídios do vice-prefeito e diretores de departamentos (equivalentes a secretários municipais) na legislatura já iniciada. Fixação dos subsídios do prefeito na legislatura já iniciada. Possibilidade em razão de que os agentes políticos integrantes do Poder Executivo não estão atrelados aos princípios da anterioridade e da inalterabilidade, respeitados os parâmetros constitucionais e legais.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente da Câmara Municipal de Porto Amazonas, acima indicado, na qual busca um posicionamento desta Corte de Contas a respeito dos seguintes aspectos:

1. Em face da ausência de ato fixador do subsídio do prefeito para o período de 2009 a 2012, é permitido à Câmara que o fixe, ainda que já iniciada a nova legislatura?

2. A Câmara pode aumentar o subsídio dos diretores de departamentos do Município – equivalentes a secretários municipais – caso tenha sido reduzido na legislatura passada?

3. A Câmara pode aumentar o subsídio do vice-prefeito?

A peça exordial veio acompanhada de parecer jurídico, que em apertada síntese posiciona-se afirmativamente quanto ao primeiro item, ou seja, que na falta de lei fixadora do subsídio do prefeito para a gestão 2009 – 2012, a Câmara atual tem o dever de fixá-lo.

No que tange a segunda indagação disse ser possível a edição de nova lei fixando os subsídios dos diretores de departamentos, uma vez que a hoje em vigência reduziu-os indevidamente a seu sentir.

Por fim, no que diz respeito ao terceiro questionamento entendeu não ser possível a majoração pretendida, considerando que o subsídio do vice-prefeito foi aumentado na legislatura passada.

Recebida a presente consulta, a mesma foi encaminhada a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal, que exarou a informação nº 18/09, na qual esclarece não existir prejulgado a respeito do tema. Entretanto, em casos similares consultas já foram respondidas, apresentando suas ementas.

A Diretoria de Contas Municipais exarou a instrução nº 713/09, na qual pondera, inicialmente, que o objeto da consulta prende-se a caso concreto. Entretanto, considerando a matéria versada – validade de dispositivos de Leis Orgânicas Municipais que exijam a fixação dos subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo pela legislação anterior – adentrou ao mérito, entendendo que no que tange a primeira indagação, sua resposta é afirmativa, a menos que a Lei Orgânica Municipal exija anterioridade na fixação do subsídio. Sendo assim, o subsídio será o mesmo recebido no mês de dezembro da legislatura passada pelo então alcaide, permitida a reposição da inflação.

Quanto a segunda pergunta também responde de maneira afirmativa, a menos que a Lei Orgânica exija anterioridade na fixação do subsídio. In casu, o subsídio dos diretores será aquele fixado pela legislatura passada, permitida a reposição decorrente da inflação ocorrida no período. E ressalta, in verbis:

“... a regra constitucional da irredutibilidade de subsídios não se aplica à hipótese cogitada. A proibição da redução de subsídios está ligada ao agente que ocupa o cargo, e não ao cargo em si, como deixa claro o texto constitucional (art. 37, XV). Assim, a regra certamente proíbe a redução dos subsídios dos agentes políticos em uma mesma legislatura, mas não proíbe a redução dos subsídios de uma legislatura para outra”.

Quanto ao derradeiro questionamento, a resposta também é positiva, com a ressalva de que o aumento não poderá ocorrer se a Lei Orgânica Municipal exigir anterioridade na fixação do subsídio. Portanto, aqui graça o entendimento de que o subsídio do vice-prefeito será aquele fixado pela legislatura passada, permitida a reposição inflacionária.

Por fim, o parecerista da unidade técnica sugere algumas conclusões de âmbito geral, quanto a fixação dos subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo Municipal.

O Ministério Público de Contas analisou a matéria, exarando o parecer nº 4754/09, no qual opina pelo conhecimento da consulta, discordando, portanto, da preliminar levantada pela unidade técnica, e, quanto ao mérito, pela possibilidade de alteração da lei que fixou a remuneração do Vice-Prefeito e Secretários Municipais, e edição de lei fixando os subsídios do Prefeito Municipal, percebendo o alcaide valor idêntico ao do último mês da legislatura anterior, obedecidos os parâmetros constitucionais.

É o relatório.

DO VOTO

Quanto a preliminar levantada pela Diretoria de Contas Municipais, comunga-se da mesma idéia esposada pelo ilustre representante do Parquet, considerando-se que a consulta foi formulada por pessoa legítima, acompanhada de parecer jurídico, versando sobre matéria de competência do Tribunal, sendo apresentada em tese sobre a aplicação de dispositivo legal. Portanto, afasta-se a preliminar.

Quanto ao mérito entende-se pela possibilidade de alteração da lei que fixou os subsídios dos diretores de departamentos do Município, bem como do vice-prefeito, na presente legislatura, uma vez que os subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo não estão sujeitos aos princípios da anterioridade de legislatura e da inalterabilidade. No caso do prefeito, seguindo o mesmo raciocínio retro exposto, deve ser editada lei fixando os seus subsídios, percebendo o alcaide valor não superior ao recebido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, observados os demais parâmetros constitucionais e legais adredes a matéria.

Destarte, VOTO que a resposta a presente consulta seja oferecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 93992/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Considerar que a consulta foi formulada por pessoa legítima, acompanhada de parecer jurídico, versando sobre matéria de competência do Tribunal, sendo apresentada em tese sobre a aplicação de dispositivo legal. Portanto, afasta-se a preliminar.

Entender pela possibilidade de alteração da lei que fixou os subsídios dos diretores de departamentos do Município, bem como do vice-prefeito, na presente legislatura, uma vez que os subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo não estão sujeitos aos princípios da anterioridade de legislatura e da inalterabilidade. No caso do prefeito, seguindo o mesmo raciocínio retro exposto, deve ser editada lei fixando os seus subsídios, percebendo o alcaide valor não superior ao recebido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, observados os demais parâmetros constitucionais e legais adredes a matéria.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 21 de maio de 2009 – Sessão nº 18.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

